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LEI Nº 939/2013
Altera a Sumula da Lei nº 724/2009 e inclui o parágrafo único ao artigo 1º.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A sumula da Lei Municipal n.º 724 de 07 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Dispõe sobre a criação da Escola Municipal de Educação Infantil, localizada no Bairro São Benedito denominada Escola Municipal de Educação Infantil “Carinha de Anjo” e dá outras providencias.”

Art. 2º - Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 1º da Lei Municipal n.º 724 de 07 de dezembro de 2009, que passa a viger na seguinte forma:

“Art. 1º - ...

Parágrafo Único: A escola de educação infantil de que trata o caput deste artigo está localizada na Rua Francisco Ferreira Mendes no Bairro São Benedito.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Diamantino, 11 de novembro de 2013.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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